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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.0. Nq 391120221" Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.

expede a presenle Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Nélia Maria das Chagas Mendonça.

ENDEREÇo nARA coRREspoNDÊNCrA: CondomÍnio Jardim Europa, n" 114,Estrada
Ponta Negra, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 291 .373.812-53 INSCruÇÃo ESTADUAL:

Fore: (92) 98433-3866 Fax:

REcrsrRo \o IPAAM: 1001.3001 PRocEsso Ns: 252712021-69

Crn: AM-1 300300-8F5588A7888A4C8890991 E5F08233944

ATTvTDADE: Culturas Permanentes

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rodovia AM-254, km 24, MD, Zona Rural, Autazes-AM.

Coordenadas Geográíicas do Imóvel/Terreno:
Ponto Lâtitude Longitude Ponto Lâtitude Longitude

P 0t 3.33'48.45"S 59.45 50.9E"W P09 l"3l'2ó.94"S 59"45 55.44-W
P02 r"lr'42.84-S 59.45',56.83"W P t0 3"31',22.00"S 59.45 51.4t-W
POJ 1.33 39,41"S 59"45'55.42"W P 3.33'21.Eo"S 59ô45'49.72-W

P0{ t'33'35.39"S 59.45 55,87"W P !2 3"33'21.33"S 59"45 4E.61-W
P05 3.13'14.15"S 59"45 56.75-W P t3 3'33'20.92"S 59.45'47 79"W
t, 06 3.33'33.40"S 59"45'55.99"W P r{ 3.31'30.58"S 59"45.16..]8-W
P07 3"31'31. t5"S 59"45',54-40'W P 15 3"13 48..{5-S 59.45'50.98-W
P olt J'1i 28.50-S 59"45'56,2t"W

FTNALIDADE: Autorizar a operação de projeto da atividade de Culturas Permanentes -
Cultivo de Açaí em 30,15 hectares, inserida no imóvel "Fazenda Cultivaí'.

PorENcrALPoLlrDoR/Df,cRADloon: Pequeno Ponre:Médio

DADos Do lMó\ ELITERRENo:

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcErçl: 1.152 otls
Atencão:

. Ests licetrç8 é compost, de 14 rêstriçõca e/ou condiçõcs constlntes oo vcrsor cujo nâo
cumpÍimento/atctrdimcrto sujeitrrá a sur invslidaçâo e/ou as penalidades prcviías em normas.

. Esta liccnçr nâo.omprovc ncm lub3titui o docúmênto d. propri.dâdc, dê posse ou de domínio do imóvel.

. Estr liccn§. dcve estar dispGts de forma visÍvel (frente c verso), no locrl otrde é desenvolvida a ttividrdc.

Manaus-AM, 09 de Outub

Rosa iveirâ Ceissler Juliano rcos Valente de Souza

www.ipaam.am.gov.br
twittêr.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
facêbook.com/@ipaamAM

Ttunic.a
gabinete@ipaam.am.gov.br

Fone:(g2) 21234721 I 2123ô731
Av. Mario Yparanga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Mânau§/AM

Di tor Presidente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

)tódulo(§) t'iscrl (is) do Imóvel (MF) 1J0 Pcrc.ílurl d€ Rêserr'â Legel (7.) {{,t2
Arer de uso Múlriplo (he) 15,00
ÁÍ.r Coísolidrdr(hâ) 5,1,9380

riedâdê ha I 1Ar€, tot.l dr
re. de PreserrrçIo Permrtrente (hâ) 12,2371

rca remânetcentc hârea de Resen's le {6I ha
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RESTRIÇÓES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - L.O N'391/2022 l'Alreraçâo

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de
grande circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou
nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arl.24, da Lei no.3.785

de 24 dejulho de20l2;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo

mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n' . 252712021-69.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substiâncias tóxicas
(combustíveis, óleos, graxas, inseticidas. tintas, produtos de limpeza e outros).

8. Proteger a fauna conforme estabelecido nas Leis n." 5.197 167 .

9. Manter integal a Area de Preservação Permanente - APP, conforme estabelecido
nas Leis n.' 12.651112 e 12.727112 e seus dispositivos regulamentadores;

'10. E expressamente pÍoibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer
natureza. devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados a local
ambientalmente adequado.

I l. Destinar de forma adequada os resíduos sólidos (lixo, inclusive de obras e/ou
reforma) gerados no empreendimento.

12. Esta licença não autoriza o abate de animais na propriedade.
13. Atender as solicitações resultantes da análise do Cadastro Ambiental Rural - CAR

do imóvel.
14. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAAM,

para âutorizâçâo da atividade a que a mesma se refere.


